
NOTA N. 02/2022 À COMUNIDADE ACADÊMICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
AMAPÁ (UNIFAP) 

 
 
A Comissão de Consulta Prévia, instituída pela Portaria n. 0822/2022-UNIFAP, 
considerando os termos do Inciso III, §3º, do Art. 25, da Resolução nº 12/2018-UNIFAP e o 
§3º, do Art. 27, do Edital nº 1/2022 – CCP, vem a público esclarecer que poderão votar: 
 

• Servidores da UNIFAP cedidos ou requisitados para outros órgãos; 

• Servidores da UNIFAP em usufruto de férias, licença para capacitação, licença 
maternidade/paternidade, licença para atividades políticas, licença para tratamento 
de saúde; 

• Servidores afastados para qualificação; 

• Servidores em usufruto de outros afastamentos que não figurem suspensão do 
efetivo exercício ou vínculo com a UNIFAP; e 

• Discentes de graduação e pós-graduação com matrícula ativa. 
 
Não poderão votar: 

• Servidores cedidos para a UNIFAP com tempo de exercício inferior a 12 meses; e 

• Servidores da UNIFAP em usufruto de licença para tratar de interesses particulares. 
 

Macapá, 02 de julho de 2022. 
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